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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Gabriel Magno)

 

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em Defesa da
Economia Popular e
Desenvolvimento Sustentável.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeremos a Vossa Excelência, à luz do disposto na Resolução nº 255, de 2012, o

registro de criação da Frente Parlamentar em Defesa da Economia Popular e
Desenvolvimento Sustentável.

 
JUSTIFICAÇÃO

A política de juros atualmente adotada pelo Banco Central é verdadeiro impeditivo ao
crescimento sustentável e responsável de nossa economia, em especial no que diz respeito a
política das altas taxas de juros aprovadas pelo Comitê de Política Monetária – Copom.

No atual cenário econômico, a alta taxa de juros Selic, promovida pelo Banco Central,
incentivam os investidores a viverem de renda, pois é mais vantajoso investir em títulos da
dívida pública do que na própria economia, em detrimento da busca de um crescimento
econômico sustentável e responsável.

Os juros altos têm outras consequências, com impactos negativos nos investimentos
sociais. A Selic tão elevada também encarece os custos do governo e o índice de todos os
outros financiamentos, como o imobiliário, de reforma, de automóvel ou qualquer outra linha
de crédito.

Atualmente a taxa Selic encontra-se nos impeditivos patamares de 13,75% a.a.,
dificultando o desenvolvimento econômico de nosso País.
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Neste âmbito, surge a necessidade da criação de uma Frente Parlamentar, contando
com a participação de parlamentares de vários partidos e também com a ampla participação
da sociedade civil e entidades representativas.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento.

Sala das Sessões, em 27 de março de 2023.

 

DEPUTADO GABRIEL MAGNO

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 27/03/2023, às 12:44:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 28/03/2023, às 14:29:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 28/03/2023, às 16:43:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 04/04/2023, às 14:29:10 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 11/04/2023, às 11:13:48 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,



5Suplemento do DCL Nº 92, Brasília, quarta-feira, 3 de maio de 2023

REQ 430/2023 - Requerimento - 430/2023 - Deputado Gabriel Magno, Deputado Max Maciel, Deputado Pastor Daniel de Castro, Deputada Paula Belmonte, Deputado Ricardo Vale, Deputado Chico Vigilante, Deputada Dayse Amarilio, Deputada Doutora Jane - (65133)pg.3

 em 11/04/2023, às 14:19:41 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,
Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 12/04/2023, às 14:20:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 18/04/2023, às 11:10:21 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 65133 07d9af14
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

ATA  Nº , DE 2023

Ata de criação da Frente
Parlamentar em Defesa da Economia
Popular e Desenvolvimento
Sustentável.

 

Aos 21 de março de dois mil e vinte rês, às 10h00, reuniram-se, remotamente,
o Deputado Gabriel Magno, os senhores e senhoras Deputados Distritais que subscrevem
esta Ata para, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “dispõe sobre
o registro de Frentes Parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”, fundar e
constituir a  FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA ECONOMIA POPULAR E

 , com o objetivo de debater a política monetáriaDESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
adotada pelo Banco Central, em especial no que diz respeito a definição da taxa básica de
juros Selic. Por consenso, foi definido que a representação da referida Frente Parlamentar
será exercida pelo Deputado Distrital
Gabriel Magno, sendo certo que oportunamente será indicado servidor para exercer as
atividades administrativas da referida Frente. Não
havendo mais nada a ser deliberado, o Deputado Gabriel
Magno deu por encerrados os trabalhos, tendo determinado a lavratura da presente Ata, a
qual, após lida e achada conforme, foi aprovada ao seu final e assinada pelos Deputados e
Deputadas que a subscrevem.

 

GABRIEL MAGNO
Deputado Distrital

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 16 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8162
www.cl.df.gov.br - dep.gabrielmagno@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 00166,
 em 27/03/2023, às 12:44:57 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 00168, Deputado(a)
 em 28/03/2023, às 14:29:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 00160, Deputado(a)
 em 28/03/2023, às 16:43:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. Nº 00169,
 em 04/04/2023, às 14:29:10 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 11/04/2023, às 11:13:49 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,
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de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS DOS SANTOS - Matr. Nº 00067,
 em 11/04/2023, às 14:19:41 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 00164,
 em 12/04/2023, às 14:20:38 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JANE KLEBIA DO NASCIMENTO SILVA REIS - Matr. Nº
 em 18/04/2023, às 11:10:21 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00165, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 65136 69eb1910
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

ESTATUTO  Nº , DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA ECONOMIA POPULAR E 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
 

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A Frente Parlamentar em Defesa da Economia Popular e DesenvolvimentoArt. 1º
Sustentável é uma associação suprapartidária, de natureza não governamental, constituída
no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por um terço dos deputados
distritais desta Casa de Leis, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012.

 . A Frente Parlamentar em Defesa da Economia Popular eParágrafo único
Desenvolvimento Sustentável é instituída sem fins lucrativos e por tempo indeterminado de
duração, com sede e foro na cidade de Brasília, no Distrito Federal.

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa da Economia Popular e
Desenvolvimento Sustentável:

I – fortalecer, difundir e potencializar as ações em defesa da economia popular em
âmbito nacional, com reflexos no Distrito Federal;

II – apoiar e promover o desenvolvimento das ações já implementadas e a criação de
outras em prol da defesa da economia popular com geração de emprego e renda no Distrito
Federal;

III – proporcionar um fórum permanente de debate, fomento e elaboração legislativa
para as ações de fortalecimento e defesa da economia popular no Distrito Federal;

IV – apoiar políticas públicas voltadas ao fortalecimento e ampliação da economia
popular, no Distrito Federal;

V – combater todas as formas de retrocesso na implementação de políticas públicas
econômicas no Distrito Federal.

 Compete à Frente Parlamentar em Defesa da Economia Popular eArt. 3º
Desenvolvimento Sustentável realizar visitas técnicas, trabalhos, pesquisas, estudos,
conferências, seminários, audiências públicas, palestras, debates e outros eventos
relacionados a sua temática, bem como tomar providências no sentido de:

I – promover e fortalecer as questões direcionadas à economia popular por meio do
acompanhamento e fiscalização das políticas públicas;

II – acompanhar os assuntos de interesse da Frente Parlamentar nos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário;

III – apoiar, proteger e garantir a implementação de políticas públicas econômicas no
Distrito Federal, por intermédio de políticas, diretrizes, estratégias, atribuições, atividades e
recursos dos órgãos, instituições e entidades da administração pública do Distrito Federal,
direta ou indireta;
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IV – estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações em defesa da economia
popular no Distrito Federal;

V – promover a integração entre a Câmara Legislativa e todos os interessados na
defesa da economia popular no Distrito Federal;

VI – estabelecer ambiente institucional, parlamentar e legislativo aberto aos assuntos
de competência da Frente e às eventuais propostas surgidas;

VII – apoiar a implementação, continuidade e aprofundamento das conquistas já
garantidas em relação à economia popular;

VIII – defender ações complementares no fortalecimento da economia popular no
Distrito Federal;

IX – promover o intercâmbio com frentes assemelhadas de parlamentos de outras
unidades da Federação, visando ao aperfeiçoamento contínuo e recíproco do estudo e
desenvolvimento dos conceitos, modelos, políticas, diretrizes, estratégias, metodologias e
práticas voltadas à defesa da economia popular;

X – participar de discussões, plebiscitos, referendos ou iniciativas equivalentes, com o
objetivo de assegurar os meios necessários ao fortalecimento das políticas públicas em
defesa da economia popular.

CAPÍTULO III
DOS MEMBROS

 Integram a Frente Parlamentar em Defesa da Economia Popular eArt. 4º
Desenvolvimento Sustentável:

I – como membros fundadores: Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura que
subscrevem o registro da Frente;

II – como membros efetivos: Deputados Distritais que requererem o Termo de Adesão
em data posterior ao registro da Frente;

III – como colaboradores: pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,
órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados, que se interessarem
pelos objetivos da Frente.

Parágrafo único. A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e a
pessoas da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais e
econômicas voltadas à defesa da economia popular, indicados pelos membros efetivos da
Frente Parlamentar e aprovados pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar em Defesa da Economia Popular e DesenvolvimentoArt. 5º
Sustentável tem a seguinte estrutura:

I – Assembleia Geral, integrada por todos os Parlamentares que aderiram ao registro
da Frente, membros fundadores e efetivos;

II – Conselho Executivo, integrado por: 
a) Presidente;
b) Vice-Presidente;
c) Secretário-Geral;
d) Primeiro-Secretário;
e) Segundo-Secretário.

 . O mandato dos membros do Conselho Executivo será de dois anos,Parágrafo único
com direito à reeleição.
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 Compete à Assembleia-Geral:Art. 6º
I – eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo;
II – aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo;
III – estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente;
IV – supervisionar a atuação do Conselho Executivo;
V – promover as alterações necessárias a este Estatuto.

 . As decisões da Assembleia-Geral serão tomadas por maioriaParágrafo único
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada e, por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada.

 Compete ao Conselho Executivo:Art. 7º
I – implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral;
II – tomar as decisões políticas e administrativas necessárias, para que se atinjam os

objetivos da Frente;
III – elaborar relatórios sobre a atuação da Frente;
IV – convocar a Assembleia-Geral.
§ 1º São atribuições do Presidente:
I – representar a Frente junto às Casas Legislativas;
II – representar a Frente junto a entidades públicas e privadas; 
III – convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.
§ 2º São atribuições do Vice-Presidente:
I – auxiliar o Presidente;
II – substituir o Presidente em casos de impedimento ou ausência.
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral:
I – planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo;
II – tomar as iniciativas necessárias, para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas.
§ 4º É atribuição do Primeiro e Segundo Secretários exercer as atividades e serviços

administrativos que lhe forem delegados pelo Presidente, pelo Vice-presidente ou pelo
Secretário-Geral.

§ 5º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
§ 6º O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, para desempenhar funções administrativas da Frente,
por delegação de competência.

 A Frente Parlamentar será dissolvida por decisão da maioria absoluta dosArt. 8º
membros da Assembleia-Geral.

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
 A Assembleia-Geral aprovará normas específicas, para regular: Art. 10.

I – as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo;
II – o ingresso de novos filiados;
III – a desfiliação voluntária ou compulsória.
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 . O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelosArt. 11
membros da Frente Parlamentar em Defesa da Economia Popular e Desenvolvimento
Sustentável, quando se dará a eleição e posse do Conselho Executivo.
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